
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI 0/2019

INSTITUI O PROGRAMA DE HORTAS SOLIDÁRIAS
URBANAS NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL APROVA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Hortas Solidárias Urbanas, com os seguintes
objetivos:
I – promover o uso produtivo de áreas urbanas ociosas no Município;
II – incentivar a produção de alimentos orgânicos;
III – proporcionar formas de geração de trabalhos e renda;
IV – estimular a economia solidária e modos de produção e consumo sustentáveis;
V – fomentar políticas públicas de segurança alimentar.
Parágrafo único. Para os fins desta lei, fica autorizado exclusivamente o cultivo de
hortaliças (verduras, legumes e raízes), plantas medicinais, plantas frutíferas e
flores.
Art. 2º A implantação das Hortas Solidárias Urbanas poderá ocorrer:
I – em áreas públicas municipais;
II – em terrenos particulares.
 
Art. 3º Terão direito à inscrição para o cultivo, no âmbito do Programa de Hortas
Solidárias Urbanas, as pessoas físicas residentes no município, bem como
cooperativas e instituições sem fins lucrativos que tenham sua sede em Corumbá.
§ 1º A inscrição de pessoas físicas ou instituições citadas no caput deste artigo
somente será considerada válida com a apresentação de plano de plantio, manejo e
tratamento de resíduos orgânicos, elaborado por profissional habilitado e
aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Art. 4º O Poder Executivo realizará levantamento e cadastro das áreas públicas e
de utilidade pública apropriadas para a implantação do Programa.
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Art. 5º O Poder Executivo, através dos órgãos competentes, receberá as inscrições
de proprietários de terrenos particulares interessados em participar do Programa,
bem como das pessoas físicas ou instituições mencionadas no artigo 3º, realizando a
distribuição das áreas entre os pretendentes.
§ 1º Se tratando de terrenos particulares, a utilização deste no âmbito do
Programa de Hortas Solidárias Urbanas se dará através de termo de compromisso
firmado entre o Poder Executivo e o respectivo proprietário;
§ 2º O Poder Executivo deverá providenciar a identificação das áreas inscritas com
placas que atestem a participação no Programa.
Art. 6º O compromisso de uso das áreas para cultivo não será inferior a 1 (um)
ano, prorrogável após o período mínimo por prazo indeterminado, garantindo-se
sempre a necessidade de colheita.
Art. 7º A produção das Hortas Solidárias Urbanas deverá ser 30% (trinta por
cento) destinada às escolas municipais e/ou entidades assistenciais estabelecidas no
Município, podendo o excedente ser livremente comercializado pelos produtores,
nos limites do Município.
Art. 8º O Poder Executivo fica autorizado a celebrar convênios com instituições
públicas ou privadas para captação de recursos, orientação e desenvolvimento do
Programa e fornecimento de sementes.
Art. 9º O Poder Executivo deverá adotar ações de publicidade ao Programa de
Hortas Solidárias Urbanas através da veiculação de cartazes explicativos fixados
nos equipamentos públicos de saúde, educação e assistência social.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber.
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da publicação.

CORUMBA/MS, 05 de Agosto de 2019

João Mario Esteves Lima
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA:

São cinco eixos de ações que poderão ser desenvolvidos no programa:

A promoção da ocupação de áreas sem utilização;

O incentivo à produção de alimentos orgânicos;

A geração de trabalho e renda;

O estímulo à economia solidária e ao consumo consciente;

O fomento a políticas públicas de segurança alimentar. 

 

O que pretendo com a realização desse projeto é gerar trabalho e renda através de
um programa municipal, que poderá disponibilizar terrenos públicos e privados
para pessoas físicas, associações sem fins lucrativos ou cooperativas, desde que
apresentem um plano de plantio, manejo e tratamento de resíduos orgânicos,
elaborado por um profissional habilitado e aprovado pela Secretaria Municipal do
Meio Ambiente.

João Mario Esteves Lima
Vereador(a)
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